
Câmara M unic ipal de Congonhas
CIDADE DOS PROFEÍAS

ccNcEDE rÍruro oe ctpapÃo sononÁnro

A Cânara Munioipa)- cle Congonhae, Eetado iI6 lllnae
Gerels, no uao de Euas atrlbulgõea,

DECRETA:

Ârtl6o Ie - Flca concedltlo ao Sr. AUGU§IO SIIVA /
pIIJIO, o título tie t'Cldadão Honorárlo de Congorüae[.

Ârtigo 29 - L entrega do aludltlo título ocorrerá
em tlata a ser tleslgnaila pela Cânara Munlcipal de Congonhas.

Àrtlgo 3e - Este decreto entraré en vigor na date
dc gua publicação, revogadas ae dlaposlçõce an contrárlo.

Sala das Seeeõee da Cânara Municipal de Congonhas

aos 04 dias do nêe de outubro tle ml novecentos e oltenta c olto.
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